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EDITAL Nº 71/2025

O Desembargador Júnior Alberto, Diretor em exercício da Escola do Poder Judiciário – ESJUD, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com a legislação pertinente, faz saber pelo presente Edital que as inscrições estarão abertas para a palestra: "Da Coleta ao Descarte: Como Garantir a
Sustentabilidade na Prática", conforme as regras determinadas a seguir:
1. DAS INFORMAÇÕES GERAIS
1.1. Palestra: Da Coleta ao Descarte: Como Garantir a Sustentabilidade na Prática. 
1.2. Modalidade: Presencial (com possibilidade de participação Remota).
1.3. Carga horária: 2h. (das 9h às 11h)
1.4. Realização: Dia 10 de julho de 2025.
1.5. Local de realização: Escola do Poder Judiciário do Acre - Esjud e Google Meet.
1.6. Inscrições: Dia 10/07/2025.
1.7. Dados do Curso
1.7.1. Justificativa:
A realização desta palestra se justifica diante da necessidade de fortalecer a efetividade da coleta seletiva e do descarte correto de resíduos sólidos no âmbito do
Tribunal de Justiça, especialmente entre os colaboradores terceirizados, que desempenham papel essencial nesse processo. Apesar da existência de um sistema de
coleta seletiva, tem-se observado o descarte inadequado dos materiais, o que compromete a finalidade ambiental da separação e dificulta a destinação correta dos
resíduos. A iniciativa está alinhada com o Acordo de Cooperação Técnica CNJ nº 001/2025, celebrado entre o Conselho Nacional de Justiça, o Supremo
Tribunal Federal, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal, para o desenvolvimento de ações de proteção ao meio ambiente, promoção do
bem-estar social e boa governança, pautadas na ética, na transparência e na responsabilidade social, em conformidade com o disposto no art. 225 da Constituição
Federal de 1988. Tal acordo, vinculado ao processo SEI 0001988-81, reforça o compromisso do Poder Judiciário com práticas sustentáveis e responsáveis no
âmbito institucional. Promover o engajamento dos profissionais terceirizados por meio da educação ambiental é, portanto, um passo fundamental para garantir que
as diretrizes do acordo sejam efetivamente incorporadas à rotina do tribunal, contribuindo para um ambiente mais limpo, consciente e sustentável.
1.8.2 Formador:

Rayane Bezerra da Silva Ribeiro: Formadora e palestrante na Secretaria Municipal de Meio Ambiente. Graduada em Geografia e pós-graduada em
Educação Especial, servidora do Estado cedida à supracitada secretaria. Atuo no desenvolvimento e ministração de cursos, formações e palestras na área
ambiental, voltada para públicos diversos (professores, alunos da educação básica e ensino superior), além de prestar assistência administrativa e jurídica
para minha gestora, como a produção de documentos.

1.8.3.3. Objetivos:
Objetivo:
Sensibilizar e orientar os colaboradores terceirizados do Tribunal de Justiça sobre a importância da correta separação e destinação dos resíduos sólidos,
promovendo o entendimento de que a coleta seletiva só é eficaz quando acompanhada por práticas conscientes de descarte, contribuindo para a preservação do
meio ambiente e a melhoria da gestão de resíduos na instituição.
1.8.3.4. Metodologia:
A metodologia da palestra será centrada em uma abordagem participativa e dinâmica, visando envolver os participantes de maneira ativa e promover a reflexão.
Será adotada uma combinação de exposições teóricas, atividades interativas e discussões práticas, com o objetivo de facilitar a assimilação do conteúdo e a
aplicação dos conceitos abordados no dia a dia. 
1.8.3.5. Relação com Objetivos de Desenvolvimento Sustentável: Educação de qualidade, Redução das desigualdades, Paz, Justiça e Instituições Eficazes.
2. DO PÚBLICO-ALVO
2.1. Público-alvo:

Público-alvo Prioritário: Colaboradores(as) registrados(as) nas firmas terceirizadas que prestam serviço ao Poder Judiciário do Estado do Acre.

2.2. Número de Vagas: 50(cinquenta) vagas.
 
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. No período de 01 a 10 de julho de 2025 estarão abertas as inscrições para a palestra: Da Coleta ao Descarte: Como Garantir a Sustentabilidade na
Prática.
3.2. A inscrição será realizada no Sistema EmeronWeb, diretamente no link https://escola.tjac.jus.br/emeronWeb/externas/inscricoes/listar.xhtml.
3.3. Para receber a confirmação da inscrição, o(a) participante deverá informar um número de WhatsApp no momento da inscrição no Sistema EmeronWeb.
3.3.1. Será enviado, 24h antes do evento, o link do seminário através do e-mail e mensagem no WhatsApp. Usaremos os dados cadastrados no EmeronWeb.
3.4. A Coordenadoria de Execução Educacional - COEED fará o controle de frequência dos(as) alunos(as) mediante registro de presença no próprio sistema.
3.5. Ao final da ação educacional, a Coordenadoria de Controle e Monitoramento - COMON fará os devidos registros no Sistema para a certificação do(a)
aluno(a).
 
4. DA AVALIAÇÃO E CERTIFICAÇÃO
4.1. Terá direito ao certificado de participação no curso o(a) aluno(a) que obtiver a carga horária de 100% (cem por cento).
4.2. O(a) concludente obterá o certificado no Sistema EmeronWeb, na área do(a) aluno(a), acessando o link
https://escola.tjac.jus.br/emeronWeb/externas/inscricoes/listar.xhtml.
4.3. Para efeito de certificação serão considerados(as) os(as) participantes que efetuarem o cadastro e inscrição no Sistema EmeronWeb e obtiverem frequência
mínima descrita no item 4.1.
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5. DA ESTIMATIVA DE GASTOS PARA A REALIZAÇÃO DO TREINAMENTO
5.1. O curso não terá custos diretos. A formadora atuará como voluntária na formação, fruto da parceria com a Secretaria Municipal de Meio Ambiente.
 
6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
6.1. O cancelamento de inscrição poderá ser feito pelo participante até 48 (quarenta e oito) horas antes da data do início da ação educacional, mediante envio dessa
solicitação ao e-mail da Coordenadoria de Execução Educacional: coeed@tjac.jus.br.
6.2. A Coordenadoria de Execução Educacional será responsável pelo monitoramento da frequência do(a) aluno(a).
6.3. Eventuais omissões verificadas neste Edital serão sanadas pela Direção da Escola do Poder Judiciário do Acre – ESJUD.
 

 
Cronograma

 

DATA HORÁRIO LOCAL ETAPA
01 de julho de 2025. 8h https://esjud.tjac.jus.br Publicação do Edital.

De 01 a 10 de julho de 2025. — https://esjud.tjac.jus.br
  Período de divulgação e inscrições.

10 de julho de 2025. 9h às 11h Escola do Poder Judiciário do Acre e Google Meet. Oficina: Da Coleta ao Descarte: Como Garantir a Sus
na Prática

 

 

Desembargador Júnior Alberto
Diretor em exercício da ESJUD
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